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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SElNPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Alhandra - PB

•

/~

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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IFú;o, NO O ;?~.~:=:':~-~lCONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

lp"'C,OO$O N,OI'5.r,~~,.1;2S:1? CÃMARA MUNICIPAL DEl::: ""i", . f'-ALHANDRA NO PROGRAMA
.u..:;':"-.,-=:::::= __-:...=1 INTERLEG IS

CONVÊNlO N°: PB-25100/2005 - INTERLEGIS

•

•

O SENAJ"<) FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CFF 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA. e a CÀMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, com sede na Av. Nossa
Senhora Assunção, s/n", Alhandra-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ LENILDO
BEZERK" SILVEIRA, resobem celebrar O presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSj)LA PIUMElRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivo~, cuja execução decorrerá do CCIl1Um esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operaciona!ização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e- equipamentos
t:ntre os convenentes;

IH .. estimula a prc,duçào, C3.p~çàJ 0 di£seminaçào de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
fanna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante de;te Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusnh 4.09 do Cc,r.trato de Empré"timc n." 1J 23/0C-BR.

1.3 - S~ lleces~ário, poderâo se; elabGrado~ e desenvolvidos pelos convenentes,_ em conjunto, projetos espeCíficos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Con-"ênio.

CLÁUS];LA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Sáo atribuições do ÓRGAO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
JNTERLEGIS, codorme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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Il - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV,. nuater atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA JNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
C QIDunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de co~tase outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parl"mentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - cenificar junto ao 8,mco Int~ral1luicano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
I'HERLEGlS na CASA LEGISLATIVA

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CI'_SA LEGISLATIVA:

I-çrovidenciar e mant,;::r a infr::l-estmtura para a. instalação dos equipamentos e programas descritos no
.I\NEXO c pfoporciofllr o Pt:~,soalnecessário à sua operação;

lI. zela; pela guarda, é.dministmçãc, :,-:;a uÜliL:açlo e manutençào de garantia dos equipamentos e programa"l
dâinido~no ANEXO;

In - ind ~carrepresentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entro os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimcf::os (tais COr.10 tonel' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~,erviçús de tekc0mUr~i~ayào,c-1KTgia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizacas as basc3 d~ dfldús sob SUE; respomabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - m:inter atu,-Iizada, as infOlmaçêJo3 da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder LegdaÜ'lo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão. a CXdU5ào c a atualizaç-ào das informações do cadastro de usuários e direitos de
aoe5:;Ooos serviços ofer,e,:ido" pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o liSO indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infOtmar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - di"..;seminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
,'ROGRAMA Ii\lTiRLEG1S;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
:ldministrati'.'O:- da CASA IJEG~SLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
:wluçõc8 para u:iliza';'2:CJpor outras membro~; da Comunidade.

CLÁUSUIA\ QUARTA. DOS lJENS COLOCADOS À nISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 . Os equipamento, e programa, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/9f,!"!O, firmado "cltrc o ÓRGAO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (l'NU])). 0" equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, cem a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sub pÇr~ade rescisão do prcsen~e Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em coajurrcc. COtn ,) BANCO INTEPj,,\I!ERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e pl.ogramas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA de'!ed de,ignar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamf:I1{.:IT'~Svil sErvidores roe~,pollsáv~:13pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a sC.em instcladoE pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O rtcebimento dos equipan-,ent)s e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
uc Aceite" Rc"ponsabilióGe por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São doe'=xclu~iva responsabilidz.àe da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou impradência de pessoêil designado pam utili:Laçào elos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrente~ de procedimentos que ir.-:pliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de gúrantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivalaente pela Clllp.,:sa con-irat2.uJ par.: este fim pelo PROGRAMA INTERLEG1S .

.~.4.1 - A mU'lUte~,àü correti':a, quand." necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne normas e procedimentos definidos pelo PROG~l\1A INTERLEGIS.

o
ane:! (61 ):';>11 ,2551i?CEP5~Q rW900:i'!18.rasf/ia.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Jl .' peja CASA LEGISl.A TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - EE"I. caso de roubo
l
-furto) substituiçb.o ir.devida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA

LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medida o;; administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGI8LATIVA as,;inará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos çquipamefEGS e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NACÜES UNIDAS FARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÔES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Ne:o há previsão de transferê:lciJ cc recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O p:~~~;enteç.:mvênio en-;::::]rá em -\':gor lia dat2. de- sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duraçüo do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Com'êniD poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pr-lo não cumprimente, de qualqu=-r clám'Ula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
Jin::l1idadr: e utilizéi;.ào ::1.e-~elli)i;;arnent0~ e progran~as, ou pela inobservância das prescrições legais,
Juediallte Ilotificaçào ut: um do~ convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisqU1~rdas hipót(;;ses de r~scisào do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
program8s fomecido::: ç.e1o PROGRAlvfA !i\''TERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

•

CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOS/CÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advinda:; da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

Il - iJ.~-, informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
iutalados na CA~A LEGiSLA li VA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
. Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos de:,i:e Cc,lVêniú serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em teml0S aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA I'UBLICAÇ..\O

9.1 - O pj".'sente Cnm-énio será publicadc. pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁVSDLA mtCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o fere d3 ',Justiça Federal em Bra,i1ia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decolTência deste Ccnvén:ü. ' , c"

E, por eSlarem de acorde, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um :,é fim. .:ta:támen:e CO~llJ3 k~sL~-!1n.:nhas.

•
de de 2005 .

Agaciel da Silva Maia
Diretor Gt-:ral do Senádo Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Tvl<Jrqucs
Diretor da Subse-cr~!~riaEspecial do
Program~ lnlerlegis " SSEP1

Vereador José Lenildo Bezerra Silveira
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA. .

8.2 - O nome .da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outró fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 -. Os casos,omissos deste Convênio serão solucionados mediante enú;~ndimell:to entre os convenentes ~, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,l.2 de ?J(fJJI,mlYzD de 2005 .

• IM
I .

Agaciel d~ Silva Maia
Diretor Geral do Senado Federal

r/!ptl/"~
Vereador José ~ldo Bezerra Silveira
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra

Testemunhas:

Márcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,
ii'N2 "-Aflex o itC'do"S.'" a dir;FederíN''''''Fo"n ê~.!-161
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDR.A ,

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Linl< modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

o
- -. "'. . o.. . •..• ~ 0"_. • •••

". via N2; -~~nexõ'" E"d ó Se nelo, Filaer!p<F~ne'''(61 (M1~?Z}6,-"CEP:;'7;O,W;91JIjjjJfj1f~í!ia
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Tribunal de Contas da União

St:CRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTR..HO DE: D1~PEro;SA DE UCIT •••(,.~ÃO

aj. Obj~IO: Rcnovaçãn dc aI~inatura, somoslrais do o.wmpl= do
D,ário OficIal da União c do Diário da Jusliça: b) Processo: TC
OI4A31/2006-(); cl Fundam""lo Legal: iooho XVI do migo 24 da
Lei l;.6MN3; dj \':llor: RS33.7.H,40; cl Favor""ido: Fundo de Im.
pren,~ Naoional; fi Aulori7.açlio: Ary Fenmndo l3eirão. Secrelári" dc
Orçamont". rinançl1.~c COlIlabilidndc; g) Ratiflca,ào; Mauro Mort'"irn
l3arbo>a. Sccrelário..{,;"ral de Adminislraç10.

L\TlUTOS IH: li'f:XU;J/lII,ID,\lJf: m: UCI1A(,\O

al Ol1jelo; C"nlrolaçlio de empn'Sól com \'i.<la.' a panicípaç!u de ser-
"idorcs no CUI",()"Contabilidade p".a Nilo Comadores"; hl Prnce<.,o n"
I1t2.24Sf20fl~.5: cl fundamenlO Legal: IIrtigo 25. ti. da Lci n"
1;.66("'13; d) Valor; R$ IS,6l«lJlrl Iquin!.e mil e seiscentn, e Oil""l:I
reais); c) fll'oreei,ln, f1mdaçãtl In'lil"IO ,1c PCS<jui,a, Contábei,
Atuariais c Financeira>; fi AUloril1l.çw: Akxandre Valenl. XaviC'l"-
Dirotor-Gcml do IScrrCU; g) Ralilieaçào; Mauro Mtlreinl Barbosa.
SecrelMio-Geml de Admini->lraçã".-lo Tribunal de Contas da Uniilo.

a) Objelo: pre'taçãtl de ",,,,iço:; de roali7.ação de pdcslra denominada
""inte Anos Na"cgiUldo eom Sue""",,,,,,"pelo easal Schürm""n; h)
Proce,""', TC 1116.1146.'2006_3;c) FundamenlO Legal: inci,o 11 do
ar:igo 2S da Lei 1I,1>6ti'93:.11Valor: R$21.310.60 sendo RS17.0411.4~
recu~O externo (PmjClo BIO) c R$4.262.l2 a cor,uapartida nacional
(recu""" dtl TCU); e] fa"orecido: Sehiin11ano [).,.;envolvimento o
Pe;quiioa LIda,; fi Autorização, A~' Fernnndo Beirão, Sccreleno dc
Orçamento. Finança, e CootabilidMc; g) Ralificação: Mauro Morcira
a:ubl!'<a. S~cretário-G=l de Admini,tração.

EXT~i\T(J nt TUlMO AIlITlVO

alEi.pécio: I" Termo Adili,-o a" Contrato n." 16_'200li. cclobr:ulo enlre
tl Tribl,nal de Contas da União o a empresa D&M ConSlrolora LIda:
b)Objelo: Altera,ão do valor e do prazo de ~xerução do Coatralo e
Modificação do projolo; C)fuod.1menlo LOBal; ioc. III do ~ 1° do art.
S7 c alinCII "a" do inc. I do arl. 65 etc ~ I" do me,mo an .. da Lei
R.6i>f1!9J; di Pmc"""",,,;TC.OI4.SS0QOOli-0; e) Valm: R$ 4,190.66; I)
CobeTlurn Orçamentária; Elemcnl" de Dc'pc$lI 3.3.90.3Y e 4.4.911.S2.
da Ali,idade 111.0Jl.OSS04011l0001. fi""alização da Al'lkação dO!!
Reeu""", Publi,os Fede",i>; g1 SignaLário,: pelo Contratante. Ary
remando Beirão e. l'e1a Co~traloda. Herminio Torres NclU.

SECRETARIA-CERAL DE CONTROU: EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NO MATO GROSSO

O)IT.\L ••••3M!, IH; 11 DE ,\GOSTO Df: 2006

TC 0147112/2001_4
Pelo presctlto Edilal. publieado por força co diSjlmltl no ano

n. ioeiso 111.da Lci n." 8.443. do 16 do j41ho de 19'12. fira N_O.
TIFICADO o(a) Seohor/Empre,a L&S COMERCIO E pRESTAÇAO
DE SERViÇOS LTDA .. CPFiCNPJ n6 OO.544.1;14/OllUI-lJ7para. 00
prazo de IS IquiolC) dias. rontodos.llI d;l10 da publicação desto
(mnfomle Acórd~o n." S16I'200S, p",fcrido relo(a') Primcira Lãmara.
C1IlSo,<.!o dc 2'li()J'200S). reetllher aos corre~ dOla) FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO . MEC. 3
quo~lia de R$ R4.717,SO (Oilenla. qualrtl mil e ,elecomO~. de,""C\c
reais e cinqüenta oonla"",).. alualinda moroClarial11enlee IICre,eida de
jurrn; de 1I10ra.oa1oulod", a panir lIe jO,07119%. a1é a dato do efOlh.o
n'("olhimemo. abatendn ...", 0(,) \'olorjcsl e\'enlU.lmerlle ress"",ido(s).
na fonna da legislaç;'lo em yilwr.

Doverá ser recolhido. aioda. el11 i~uol pram. O'l!' cofre, do
Tcsouro Nacional. mediaote GRU, eódi~o n.• 13.9Oi.7, 8 milita que
lhe foi_aplicada por ~'" Cone do Comas. com fu~damento no ano S8.
inci""ls) L.i 8.44:\192 An. 57. da Lci n" 8.443,92. no volor de RS
7.5()O.I}Q(,ele mil c quinhenlo' reai,)

C"-'o não otendida a pn:s'nlC notitieação no 1''''''0 ora li.
xado." rC'l,o"-",-,,,,llem o no:nc ineluído nO Cada'lro Informati,'o de
débilo' nltl quitados do õrgios C eOlilinde, I"dorai, 1('.ADIN), bem
eOmO ",m imedialam<.:ote ex",,"lado judieialm""te remnle O rom-
peu:nle Jui,o da J"'liÇn Fedeml, sendo n débilO acrescido dos co-
ca'1los Icsais. r.o, lcnnos do, an'. 1".23, indso IH. alinOll b, c 24 do
Lei n.• R.443/92

JoAo O.'\fI:"lA m:-':Iz CAPA:-IE.\l.'"
S,,,'reli,i,,

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO RIO GRA NDE DO NORTE

EDITAL N. 3!117. ll!:: 14 DE AGOSTO DE 2001>

TC 015.42912003-1
pdo p=cole Edilal. puhlicado por ferça do di,'I'0Mo 00 art

22. i"eiso 111.do Lein. R443. do 16 de julho do 1992. f,co NO_
T1FtCAOO o Seohor (jERClUNE PEREIRA OF. ANLJltADE:. CPF:
o" 035.723.584_34 rara. nu pralo de 15 (quilll.e1 dias. eonlados da
dala da ruhliea,ilo de<le (conforme Acórdão n." l.1;R411006. proferido
pela Primeira Ciimara. em S"" ••10 de 11,07110111\).recolher aos cof=

dtl Tesouro Nacional, e quanlia de R$ 6O.()()(I,00(scsscola mil reais).
atualizada monotariamcnle c ac""",ída do juro' de mora, ealeulado, a
panir de snnnoo. até a cata do efcli,'o recolhimento. na forma da
legislaçltl em vigor. Pe,,"rã ser rceolhido_ ainda, em iguol rra7o. :w.;
eofro, d" Tcwuro Nacional. mediante GRU, código n." 13.9f11_7. a
mulla qu~ lho foi aplicada por csta Cone de Comas. com fundarnc"O!(}
no ano S7 da Lei ~.44ll92 Arl. 57. da Lei o' 8.443.'12. no ,,,lor dc RS
IO.OOO.lKl(d0'7 mil reais). Caso oão atendid.1 a pre,ent~ notifica,ão no
p:uo ora flUdo. e re'poosavcl lerá o nome indu ido nn Cadaltro
lnformoli,'o de débilo~ MO quilado<; de Ól)!.l.o, e entidades fedorai,
(CALJINI. bem como s.cni imediatamcole excculMtl judicialmente
perante o etlmpetenlo Jui,o da Justiça Federal, .,endo o débilO acr~,_
cido d", encargO!' logoi,. nO<'lermos dos arLS_19, 23. iooiso til. alio •••
b. e 24 da Lei n." ~.443!Q2

.<\I.L\r,;'il)IU: JOSÉ CAMINHA WAl.Il.",V[,\i
Sc,..--c~'Í:i"
S"b;Ülll'"

Poder Legislativo

SENADO ••..EDERAL
DIRETORIA-GERAL

D.:-l'RATOS IH; CO''TR,\TOS

ESPÉLIE:; Convêoio o.; AM-UfiflinOO4 . MODALIDADE: lnexi.
gihilidade. OBJETO, E'tabde<:Cf e regular a p.mieipaçilo da Casa
Legi,lali\'a nu Progmma Imcrlegi,. confo=e o, lermos do ContraIO
de Empre<limo, celehrado enlTe a RE:PUBUCA aDE:RATIVA DO
BRASil. e e BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA: 22/10!2004. VIGÊNCIA: A contar
da data de ""inatura. eom vigêocia equi,,,lenle iJ duração do Pro.
~rama Inlerlegis. Sigolllário; pelo Senadn FedcraLDr. Agaciel da Sil.
"a ),loia, Direlor-Gcral. pelo Interlcgis: Senador Efraim Morais, pela
Conlmlada: Câmara MuniCipal de Carauari/AM - \'e:"rndnr Raimundo
~nnaltl da Sika Viana

ESPECIE:: Ctlnvê'nin o", AP-I6IlllV2f104 _ MODALIDADE; looxi.
gibilidade. OBJETO: E<label",,", e regular a rar:ieipação da C2-""
Legi,lativa no Progmma lotcrlegis, eonfomle os lermo, do ContraIO
de Empréstimo. ,d.brado cnlre a RE:PUIlLlCA FEDERATIVA DI)
BRASIL e o IlA~CO JNTER,\ME:RICAI\'O DE: DESEI\'VOLVI.
ME:;\lTO. BID, ASSI~ATUR,\: 1'I!tIi2004. VIGÊNC1,\: A etlr.w
da dala de assinatura. com vi&êocia equi,,,lenle â dumç!o dtl Pro.
gm;nn Inlor!egi,. Signatário: pelo Senwo Federal:Or. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Gcral, pelo Interkgis:.Seoador Elraim M'"ais. pela
Contralada: Camara MuniCipal de Cuu,,-<JAP • Vereador Raimundu
Barbosa Amanao;á.s Filho

E:SPÉCIE: Con"ê'nio o" PB_25100l2005 - MODALlDt\Df': bexi_
gibilidade. OBJETO: E:<labelecer c regular a panieipação d~ C,,-••~
Legi,iali,-a co Programa Inl~'Tlcgi,. cooftlrme os lermO<'do ControlO
de Emprésümo. celebrado enue o REPÚBLICA FE:DERATlVA DU
BRASIL e o BANCO II\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
,\lENTO • BID. ASSINATIiRA: 22.'1il200S. VlGEI\'CIA: A COOltlT
d~ dnla dc assinatura, Com yigêneia equivaler.le à duração do Pro.
~rama In",rleBi,_ Signalário; pelo Scnado Foderal:O,. Agociel da Sil-
va Maia. f)irelor.G~nl. pelo ImC'l"lc~is;Senadlr." Efraim Morais. pela
CoolTaloda:"GãIDill'I:MuOlclpa).dc.Alha<1draJPBj- V<:"",dor J~ Lc-
mldo Be~erra S~wira ----

E:SPÉCIE: Convênio n'; PB.25107/:WOS _ MODALIDADE: be,i.
gibilidade. OI3JE:TO: EMabeleeer e rCb'llh" o panicipação da Ca",
Legislaliva 00 Programa Imerlegi" conforme e, le""",, do ContraIO
de EmP""limo. eelehrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIl. c O BANCO tNTE:RAME:RICANO DE DESENVOLVI-
MENIO _ I3ID ASSINATURA: 09/lI/200S. VIGENCIA: A cootar
da dala de ,,-,,~inatura, com "igêneia cauivalenle à duração do Pro-
grama Inlerlegi,. Signo~~rio: pelo Senado Fcderal:Dr_ Ag:acic\ da Sil.
va Maio. DirelOr.Ge"'l. pelo Inlerleg:is: Senador E:fraim Mor.is. pela
Conlmwda: Câmara .\1uoicipal de ..••raç"-l!ifPB _ Vereadora Mario das
Graç'" de Andrade Franço

ESPÉCIE: Con\"ênio nO; PB-2Sfl41l!20fiS _ MOOALlDADE: Inc,i-
gibilidode. OBJETO, C'1.1belceer e regular a panieipaç!tl d.~ Casa
Legisloli"a no Programa Interlegi.~. coo(orrne o<;lermos do Lontraln
de EmpréSlimo. celebrado ontre a REPUBllCA rEDERATlVA DO
BRASIL c o BAI\'CO INTERAMERICANO DE: DESDIVOLVI.
MENTO _ 1310. ASSINATURA: 2I1'12f200S. VIGENCIA: A contar
da data do 11.",;"a10ra.com vigêncio ~"qui,'alente â duraçlio do Pro-
grama Im.r1csis. Signalârio: pcln ::;Cnado rederal;Dr. Agaclel da Sil-
va Maia. Diretor.~ral. relo Inlerlcgis; S""ador Efraim Mo",i" pelo
Contratada: Câmara Municipal de l3elém de Brejo do Cru~jpB -
Voreador Jusé F"ne da Cunha

EsrÉCIE: Con,'~nio o., PB.25Illll2005 - MODALIDADE: lnexi-
~ibilidade. OI3JETO: ESlabd""er e regulor o pa."Iicipação da Ca,a
Legislali,'a no Programa lnterlcgis. eonf!,rmc os termo, d,) Contrato
de Empréslimo. celehrado Cntn: a REPUBllCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO tNTERAMERICANO DE DESCNVOLVI-
MENTO . 1l1D, ASSINAHJRk 09/1ll'2UOS. VIGENClA: A COl1tlU"
da .laIa de a"ir.aNra. COm "igcnoia equi'-oleole iJ duraçlio do Pro-
gr~ma lnlerlegis. Sigoa~irio; pelo Seoado Federal:Dr. Agaeicl da $il.

\'a Maia. Diretor.Geml, pelo InlC'l"leg:is;Senador Efraim M"rais. rela
Conlratada: Cãmar:< Munieiral tIc Bonilo de Santa Fé'rB . Vereador
João Auey filho

ESPEC1E: C,~n,'énio nO: PB_251l91!20flS _ MOLJALlDADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: Estabelecor e regular" portieipaefto da Casa
I.egl,h,llva no Pmgmma Imerlegis. conforme e, ICrmo~ d,~ Contral(l
de Empm,timo. eeler.rado enlre a REPlmUCA FEDE:RATIVA DO
BRASIL ~ o I3ANCO INTERAMERICA~O DE DESE~VOLVI.
MEI\,O - BlD. ASSINATURA: 2~II2!2ooS. VIGENCIA: A cOlIlar
da dala de assinatura. com vigência equi,'alonIC à durnç~o do Pr".
gramo Interlegis. Sigoalârio: pdo Senado Fedcrnl:Dr. Agaeicl da Sil-
"a Maia, Din:le>r.Geral. pelo lntor1cgi,: Senador Elraim M,}rais. pela
COnlralada: Câmara Municipal de Brejo dos Saolo,.'PB . Vereador
Franci""o de Freim, Sika

ESPÉCIE: Co,,";;nin IT'; PB-2SID2I2005. _ MODALlDAIlE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, Estal1de<:C'l"e regular a p,1nicipaçdo da Ca,o
.Legislaliva nu Programa Inlerlogi'. conl!:,:me "s IOrt110'do Conl"'IO
de E:l11r"~'limo. celehrad" entre a REPUBLlCA fl:OERATIVA DO
BRASIL e " BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 221l1f2lIlIS. VIGENClA: A ronlar
da dala de lI.<\inalura. Ctlm ,'ig\'oeia .,quivnleme " duraç!n do 1'",.
grama IOler1c&is,Signatário: pelo Senado F~'deml:DLAgaeid da Sil-
,'a Maia, LJirclor-Geral, pelo Imcrteg": Senador EtraJO! M,nais, pela
Coolralada: Câmara Municipal de Cacbooira d", índio.<JPI3 - Ve.
n:ador Franci.•••o Leito Sobrinh"

ESPEC1E; Convénio o"; pB-1SIDIl'2()()5 • MODALIDADE: Inexi-
~,;biiidade. OBJETO: Estabelecer c regular a ponieipação da Ca,a
Legi,lali,o no Programa Imcr1cgi!, cnnf9rtne o, lermo, d" Conlrato
de Empr6timo. celebrado enlre a REPUBLlCA ITDERATIVA DO
BRASIL. o BAXO II\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSIN,\TURA: O~11212005, "I(,ENCIA: A contar
da dala de :t5Sinalum. mm "igcncia equivalenle à dumçltl dtl Pro-
grama 10ter1ogi,. Signatário; pelo Senado Fcdcral:Dr ..Agacid.da Sil-
va Maia. Dlmor-GcroL pelo lotorlcgis: Senador EfraIm MoraL.<.pela
Comratoda: Càmara M~ieipal de Lagm!Pll - Veread"," Andr;'a
GeordanJ da Costa Oli,'elra

ESPÉCIE: Convcoio n": PB_2SIi1412f105 _ MODALIDADE: loe.;-
gibilidade. OBJETO, F""labcle,er e regulor a panicipaçãtl da Ca,a
Legislativa no Programa Imer1cgic!. conf9rme Qj. lermo, do Contr""
de Emprésumo. celebrndo enlTC a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I3RA,S11.c o BA~CO 1I'-'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
),lENTO _ 1310. ASSINATURA: 22/1112005. VIGÊNCIA: A conlar
da dala dc assinatura, Com vigêncill CGui"a1cote ã dum\,~o do Pro-
grama Inlerlcgis. Signauirio: pelo Senado Federal:Dr. Ag.1dcl da Sil-
va Maia. Dirclor-Geral, pelo Inlericgis: Senador Efraim ),lo",i" pela
Coo:rallIda: Cãrnara Municipal do J~nco do SoridólPI3 • Veread"ra
J"",fa do Sih'a Rodrigu"",

ESPÉCIE; ('on,énio o.: PB-2SlOS12f10S _ MODALIDADE: loc,i.
gihilid.1de. OBJE:TO: r~"abeleecr e reb'lllor a l'artiejp.1Çd~ da Casa
Lcgi,lali,'a 00 Programa lo:erlegis, cOllljmne oS tcnn"s de Ctlnlr310
de Empré\limo. celebrado enlre o REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTEHAMERICANO DE: DESENVOLVI-
MENTO _ I3ID. ASSINATlJRA: 09/11121105.VIGEl\'CIA: A ronllU"
da data de assinatura, COm ,igência equiva1cote â duraç;'lo do Pro.
grama Inlorlegi,. Sigoa!.;rio: pelo Se""do Fcdcrnl:Dr. Agnciel da Sil-
va Maia. DirClor.Geral, pelo Inlerlegi<: Sen~do,. Efraim Mtlmis. pela
Contralada: Câmarn Munieiral de Teixeirall'f1 - Vcreodor Ari'too
Rodrigue, Peretra

ESPÉCIE, Con"coio 'I": PB-25fi'!'1/2ll11S _ MODALIDADE; Inc,i .
gir.ilidodc. OBJETO: Esw.bcleeer e regular a particip.ç,l" da Ca,a
Legislali\'" n<>Programa IOlCrl"!!:i,,eonf9rl11e ~ I~TInOSdn C""lraln
do Empréslimo. celebrado cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA [)()
IlRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESI~'N()LVI-
MENTO _ mD. ASSINATURA: fiY/llI200S. VIGEI\'C'It\: A contar
da dOia de assinatura, com ,-igcneia C'Juivaleole à duraç~o do Pro'
grama lolerlegis. Signa~1rio; peln Senado l'ederal:D,. _Agnciel da Sil-
,-a Maia. Diretor_GeraI. pelo ImC'l"le~is;Son.d"" Efraim Mora,,, rela
Conlraloda: C.ii.rnamMuoieipal de V;\rzoafPl3 • Vereadora Maria Jos~
de Mod.ir •.••

ESPÉCIE; Convênio n.: PE:_26f16'112005- MODALIDADE:: lnexi.
gibilidad •. OBJETO; E.w.belttcr e regular a panicipnçil" da Ca,a
Legi,laliva no Programa lnlcrlegi.~, conf9mlC os leml'" .I" Contrato
de EmpltSlimo. celehrado entre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI\'CO tNTERAMERICANO DE DESE~VOLVI-
MENTO. BID. ASSlI\'ATURA: 10110I1OOS.VIGENCIA: A COnl.,
da dOia de assiolllU:a. eom ,'igência equivalente iJ duraçãn do Pro-
grama InterleglS. Sigonlirio; pelo Senado Federal:Dr. Agacid da Sil-
,.•. )'laia. Dlretor-Goral. pelo InlC'l"leglS:S""adM Efraim MO"'l<. p~la
Coniralada: Cãm,ara Munieipal de GarneloiraiPE - Vereodor SéIgio
Alexandre de Ulweim

Espécie: Coo\'êoio CN200600.1f1. Processo: 1112f154.'11f>.2.Modalida.
de; Não aplicávcL Ohjeto: E,lahelecer as cnndiçõcs de recepção do
Canal ILI3. pela A<.,<,mblêiaLegi,.lotiva do 1:<1.1.10do Rio (,raode do
I\'or.e. atravé, da DTCOM_Direcl 10 Com~ .•ny S,A. "i~ncia I>ll
l""'<enlll) mL'SCS.a Conlor da d.11a de Ottl1e d,,-~ coodl\'ties c<la-
beleeidl1.~. SignaLários: pelu Senado Fedeml: Dr. Agaciel da Silva
MaiO. D,relor-Geral. pela Contrnt:lda, Rua da< Mcreês ROlOaldn
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. , . Senado Federal

FORMULARlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
.Câmara Municipal

'~
. INTERLEGIS i .
'. '. ," '(f)J.,

o • ~ !. _ O(
Folha 1'l-./~~ny.'D._;;z
Processo ;t'i '1á~.t :
Rubrica

.
Estàdli: .;cD,.;,~"',:cc,.".,::,, Município:
I&BA/Jí7-S"> .. I' ( . -I ->1-/.--fl-~--/.:1-''/?-/-)--'1

:_;.~•.'!"~::-,_...'" .:" ',é~-;,~'.,,,';<:'?_ ..~..c, •..•_iI ". .

. Nome do Respóiisável junto ao Programa Interlegis: ..... _ , ....
, ';F. I "ç, q' 0 L V /'j7r.>f • 7~','..;':"~"... . .a~ h/6J(I/I:j . . . I :.;, eL= 1/ I cc) /v"" .'

(p~~a autorizada pela Câmara'que'estã' re~ljzando o aceite) ,.'~', ;
_. . -'--'1<

DataJ!uJ.1.J&5..
_'-'. o"::::'.:;:

.T-,; - .-,

~ I

Assistêncía Técnica., ....
-f Empresa: ,',_'<: , __ .~. __-_- ~_: ~;,Técnico,:..",:'.~_ _ . .' _ ,.~,_~.,,:__~_ ".

lí9Jc (;ditiwrr;C;;lj'cA rlfA2wll/60 AEt0&ci'
~::'::~;i':;'-i.3.:':L\:" "'_.::.i'.,::::~:-~:.:$t::::::~:-~~;:;,:~.>i-'>.' ..... ,,''''1<-,'- ' ... -.-•. - .

Dados dos equipamentos recebidos:
'Uma Impressora LáSerLennark Dlodel0 E323

~f~='.d~sé~:T6~;<giô\7
{ff ~;~crocoritputãd~rNovadata NDP500A260Z
" -:,.~~" ,- - ,"hO_' .. f

DDDfTelefone Çomercial:: ...

IIJ3,,']q.il~'SIilj5-h!.:
,,<\'e" . - . .' --_ .• '-~-,.'

. ',-;"

(Muito Bom, Bo~, Regular, Ruim) I

,2,Num.SérieMicro, I 001~y6ic I
?y]i- ._~.., _-"-~~~,' ..

N_",!,osérie MOD~!.:. . T]71/034 'ª O 1433 J-~~~f:s~Eii~!:~~:::'.1 ô~J2~lll100 {036 I
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIN

Folhe N'----'---
RllOlica ,

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1 .1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l;~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alhandra
Av. Nossa Senhora Assunção, nO36 - Centro
Alhandra - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
r-------

II A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra
Av. Nossa Senhora Assunção, nO36 - Centro
Alhandra - PB
58320-000

AR
NATAIRE
-'NATAIRE

UF PAis!PAYS

] "_~OO~'''~,_~,~,DPR10R1TARlAf PRfORfTAIRE

DEMS

DSEGURAO

DATA DE RECEBIMENTO J!Y$I}J DE' ~.1""i'DATE DE LlVRATION J ~'DAOE DE DEST " .••.' .•

~I og/~'~REAUDEDESTlNATq.. .

\\ ti OS£1'008
',~

~

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

• >.- v _
NO ~E LEGiVEL DO RECEBEDOR f NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR

OH iGl.A'Y0 6E-c~/êPA t);q .s.,LtA?,>A
W DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAo DO RUBRICA E MAT. DW;;:MPREGAOO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'!>

.;A'"zd'.j'0J-.JJ /;P/J '1rnt.(4->
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203.0 FC0463/16 114 x 186 mm
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P _ •••.OM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO.SOCIAL':"'."' •.... -------

. . lO LEAO MARQUES
MARClO SfuVlPA Especial do Intcrlegis
Diretor da Secrç~ana .
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 _Bl'asilia - DF
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